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CARTA–CIRCULAR Nº 1.704 

Documento normativo revogado pela Circular 1.513, de 18/07/1989. 

Às 

Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos que doravante a instituição financeira deve indicar expressamente 

no instrumento de crédito rural a fonte de recursos utilizados no financiamento, observada a 

classificação prevista no MCR 8–3–1. 

Brasília (DF), 25 de agosto de 1987. 
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